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MINIST~RIO DO INTERIOR 
TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO tP) N9 0119 de 03 de feverei ro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 411 de 03 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

1 - Designar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, Secretário 
de Planejamento e Coordenação em exercício , lotado nesta 
Secretaria, para viajar da sede de suas atribuicões - ~ -
CAPÁ- até a cidade de Brasilia-DF , com o objetivo de tra
tar de assuntos do interesse da Administração Amapael\se 

junto ao ceBRAE, ~ IIC , SARE~ e )~INTER, no período de 08 a 13. 
• 02.88 . 

~~capã-Ap, em 03 de fevereiro de 1988, 999 da Repúbli
ca e 449 da Criacão do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
G-overnador 

)I!NISTtlUO DO INTERIOR 
TI:RRIT0RIO FEDERAL DO A'!IJ?Á 

DECRETO (P) n9 0120 de 03 de fevereiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, Diretor do Da -
partamento de Informática, código DAS-2, do Quadro Permanen 
te do GTFA, l otado na Secretaria de Planejamento e Coorde ~ 
nação , para exercer em substituição, o Cargo de confiança de 
Secretário de Planejamento e Coordenação do GQverno do Ter -
ritório Federal do Amapá., durante o impedimento do respec -
tivo titular, até ulterior deliberação . 

A subatituicáo d~erá ser rr~umerade de acordo com a 

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSe VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educaciío e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA ~UERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agr icultura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secretário de Seguranca Pública 
JOÃO FERRP.TRA DOS SANTOS 

Sec retário de Saúde 
Jose BESERRA PEDROSA 

Orientação Normativa n9 93/79, do DASP . 

~~capá-Ap, em 03 de fever eiro de 1988 , 999 da República 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

mNIST2RIO DO INTERIOR 
TE&RITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) n9 0121 de 03 de fevereiro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando daa 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969! 

RESOLVE: 

Designar o Economista JOSS ~~RO DE OLIVEIRA, Chefe 
da Cc.J.: ~denadoria Tecnica, código DAS-1, lotado besta Secre
taria, para responder acumulativamente, em substituição pe
lo exped~ente da Secretaria de Planejamento e Coordenação , 
do Governo do Território, no período de 08 a 13.02:88. 

~capá-Ap, em 03 d6 f..vereiro de 1988, 999 «Ul República 
e 449 aa Criaçãq do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

mNISTtlRIO DO INTERIOR 
TERRIT0RIO FEDERAL DO A.."4AA'A 

DECRETO (P) n9 0122 de 04 du • everc ~ ro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando «Ule 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. item n • 
do Decreto-Lei n9 ~11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

•.. =' ·:; SANTOS , Secretá.rio de SaiU>-

' 



I 
~~capá, 09-02-88 

rança Pública desce Ter r itório , para vlaJar de Macapá- Ap , 
sede de suas atribuições , a té a cidade de Amapá, no período 
de 05 à 07 de fevereiro do fluente ano, em cur so , a serv iço 
do órgão que dirige . 

~~capá-Ap, 04 de feve reiro de 1988 , 1009 ~a República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapa. 

NESTLEP.INO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substi t uto 

~INISTeRIO DO INTERIOR 
TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

DECRETO tP) n9 0123 de 04 de fevereiro de 1988 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe s ão conferidas pelo artigo 18, item Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 da janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 0043/88- GAS-SEGUP, 

RESOLVE : 

. ') ~ . . . 
... t: .•• 
;il~ . .. . .. ·~ 

liiNISTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) n9 0125 de 04 de fevereiro de 1988 

, 
• ~ág . 2 

O Governad~r do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he s.ão conferidas pelo artieo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de f969 e tendo em 
vista os te rmos do Ofício n9 0043/88-GAB/SECUP, 

RESOLVE : 

Art . 19- Nomear JOSe ~IARCELO DE SANTANA NETO , !)ara .,_ 
xercer o cargo em comissão de Chefe de Treinamento Poli 
cial , código DAS- 101.1 , do Departamento Geral de Polícia 
da Secre tar ia de Segurança Pública , na vaga decorrente da 
Exoneração de LUIZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA G~ES DA COSTA . 

Art . 29 - Revogar as disposições em contrário. 

~capá-Ap, 04 de feve reir o de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTCS VALENTE 
Governador Substituto Are. I 9 - EXO:>ffiRAR JOSe MRCBLO DI': SANTANA NETO, do Car 

go em Comissão de Chefe da Divisão de Registro e Habilita~ 

cão, cód igo DAS-101 . I, do Dep~rtamento de Trânsito , da Se - .......... ~~·~~~~~~~~~~~~~===-~========~==~=s ........ .,. c retaria dé Segurança Pública . _ 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapã-Ap, 04 de fevereiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
TERRITORIO FEDERAL DO A:IAPÃ 

DECRETO tP) n9 0 124 de 04 de feverei ro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conf l!ridas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofício n9 0043/88-GAB-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. I 9 - Nomear I~ALTER SILVA DO NASCI~NTO , para ex e r 
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Registro e 
Habilitação, código DAS- 101.1, do Departamento pe Trânsito 
da Secre taria de Segurança Pública, na vaga decorrente da 
Exoneração de JOSe MARCELO DE SANTANA NETO. 

Art . 29 - Revogam-5e as disposições em contrário. 

~capá-Ap, 04 de fevereiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

~ESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

~FJ:FElTUR,A HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PROCURADnRIA JUR! DICA 

J.EI N9 312/88 - P~!M . 

Dispõe sobre a denominação das ruas , avenidas e traves 
sas ·do Bai rro dos Congós e dá outras providências . 

i 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Fa~o saber que a Câmara Mun icipal de Macapá. decreta e 
eu sanc i ono a seguinte Lei . 

Art . 19 -As ruas, avenidas e travessas do Bairro dos 
Congós , localizado no ~~nicípio de Macapá,.que_ainda não 
possuem denominação oficial a data da publ1caçao da prese~ 
te Lei, passam a ser denominadas conforme consta na planta 
anexa . 

Art. 29 - A pr esente Lei entr~ em vigor na data de sua 
~ publicação, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARCO, 06 de janeiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI N9 314/88 - PMM. 

Denomina oficia lmente as Ruas e Avenidas do Bairro Jar 
dim Felicidade da Cidade de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI N9 3 15/88 - PMM. 

Denomina oficialmente as Ruas e Avenidas do Bairro do 
Muca, da Cidade de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro Jardim Felicida 
de que ainda não possui denominação oficial, passam a ser 
denominadas de conformidade com o anexo da presente Lei. 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de janeiro de 1988 . 

RAHIUNDO A7.EVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapã 

-~ 
I 

Art . 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro do Muca que ain 
da não possui_denominação oficial, passam a ser denomina= 
das de conformidade com o anexo da presente Lei . 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de janeiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 
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MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N9 059/87-SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL QU! ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRA~S DA SECRETA 
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A SENHORA MARIA ~LIA GONÇAC: 
VES LANGANI<E. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se 
cretaria de Educaç.ão e Cultura, representada neste ato pelo 
seu Secretário, Senhor Professor PAULO FERNANDO .. BATISTA 
GUERRA, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de 
outro lado a Senhora MARIA ~LIA GONÇALVES LANGANKE, bra
sileira, viúva, Professora aposentada,. residente e domici
liada em Belém (Pa), portadora do CIC n9~05.893.302/68 , 
devidamente representada pela Senhora MARIA LUIZA LANGANKE 
PEDROSO, brasileira, casada, engenheira, residente e doei~ 
ciliada em Belém - Pa, sito à <rravessa Benjamin Constant n9 
877, apt9 302, Bairro Nazaré, com poderes gerais de admi
nistração e do&avante denominada LOCADORA, de comum acordo 
firmam o presente Contrato de Locação de Imóvel, consoante 
as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontra raspaldo no ítem XVII, Art. 18, do Decreto
Lei 411, de· 08 de janeiro de 1969, combinado como Art. 22, 
do Decreto-Lei 2.300, de 21 de novembro de 1986, comoArt. 
19 do Decreto Governamental do GTFA (N) n9 0019 de 20 de 
maio de 1~86, e com as leis que regem a locação de imóveis 
urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Instrw~ento é a locação do imóvel de propriedade da LOCADO 
P.A, localizado à Av. Almirante Tamandaré, n9 409, Bairro 
Cidade Velha, Belém-Pa, constante de jardim, pátio, 05 (cin 
co) <jUartos , 02 (duas) salas , 03 (três) salas de estudos em 
piso de cerâmica, 02 (dois banheiros, ball, copa cozinha , 
sala de estar, garagem, etc •. destinados exclusivamente pa
ra a residência dos Estudantes Univérsitários do Amapá . 

CLÁUSULA tERCI!IRA-DA VIGtNCIA: A vi~tência do presente 
Instrumento é de 03 (três) meses, contados de 15 de setem
bro de 1987. 

CJ.ÁUSULA QU~.TA-DA RENOVAÇÃO OU PiORROGAÇ~O: ~indo d 
prazo de locação, poderá este Instrumento ser renovado, me 
diante Termo Aditivo, se asssim convir às ~artes Contratan 
tes , podendo, inclusive, modificá-lo no todo ou em párte.-

PARÁGRAFO O~ICO: Em caso de prorrogação, o reajuste se 
rã feito de acordo com a legislação em vi~or ' epoca da 
eventual prorroy.ação deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DO ALUGUEL: O aluguel mensal será de 
Cz$' 85.000,00 (OITE~ArE CI!ICO MIL CRUZA!lOS) , que será pa
r,o median te remessa de rec ibos da LOCADORA através da Se
cretaria de r:ducação e Cultura/SEEC, no Departamento de Des 
pesa da Secretaria de Finanças/SE"lN, até o 109 (décimo) 
dia do mês seguinte ao vencimento . 

CLÁUSULA SEXTA-DA LOCAÇÃO DE RECURSOS : A despesa decor 
rente com pagamento do presente Contrato, correrá à conta 
do Fundo de Participação dos Estados, Distrito .Federal e 
Territórios, Proprama 0843 1882.131, ~lemento de Despesa 
3. 1. 3 .2.00/ Outros Serviços e F.ncargos , consoante Nota de 
Empenho n9 87NE10672, ?O valor de Cz$ 2?5.000,00 (DUZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO MIL CRUZADOS) . 

CLÁUSULA S~TIMA-DA LOCAÇÃO: O LOCATÁ.~IO, não poderá ce 
der, locar, transferir ou sublocar no todo ou em parte, gra 
tuita ou temporariamente o Ímóvel ora locado, sem que haja 
consentimento expresso e antecipado da LOCADORA. 

CLÁUSULA OITAVA-DO RECEBDiENTO DO I M0VEL: O LOCATÁRIO 
declara haver recebido o imóvel em perfeitas concliçÕes de 
conse:vação e li~peza , · com todas as instalações elétricas, 
seminarios e hidráulicas em per feito funcionamento, obr i
eand~-se a devolver em i~uais condiçõ~s , quando do termo 
final da locação , previsto na Cl áusula Terceira . 

PARÁGRAFO ONICO: Também se obrina o LOCATÁRIO a comuni 
Gar à LOCADORA qualquer avaria grave'no imóvel , par a que 
seja providenciada a r eparação. 

CLÁUSULA NONA-ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DO I !IÓVEL: Fica 
vedado o LOCATÁRIO executar qua lquer benfei toria 'útil ou 
sur.tuária no i móvel, . sem autorização escrita da LOCAOORA , 
e no caso de ser realiz~da a revelia da LOCADORA, além de 

não poder o LOCATÁRIO exercer o poder de re tenção , essabe~ 
feitoria ficará incorporada ao imóvel. 

PARÁGRAFO ONI CO : Compete ao LOCATÁRIO realizar as obras 
de r ecuperação de estados que der causas sem indenização . 

CLÁUSULA D~CI!iA-CUSTEIO DE DES~ESA : Correrão por conta 
~xclusiva do LOCATÁP.IO as despesas de : ener~ia elétrica , 
a!!ua, bem como t odo e qualquer imposto cobrado, sobre o imó 
vel ora locado. 

CLÁUSULA D~CI!~ PRIMEIP~-DA DESAPROPRIAÇÃO : No caso de 
desapropriação do imóvel objeto des t e Contrato , a LOCADORA 
fica desobr i gada de t oda e qua l quer responsabil idade decor 
rente deste Instrumento . 

CLÁUSULA D~C I:~ SEGUNDA- DA ll.f.SClSÃO: O nao cumprimento 
das obrigações definidas nes t e Instrumento , impli cará em 
sua ~enúncia e consequente recisão e a parte que der causa 
ao rompimento deste Contrato, antes do seu tempo normal 
aqui estabelecido, incidirá nas s~nçÕes previstas no Art. 
1193 do Códir,o Civ il Brasi leir o . 

CLÁUSULA D~CH~ TERCEIRA-DA RESTITUIÇÃO DO IIIOVEL : O 
tempo legal de locação ora Contra:ado car-se- á com a assi
natura de um "Termo de Recebimento do Imóvel" verificando 
o seu estado de conservação e d~soe que estejam liquidados 
todos os encargos financeiros decorrentes do presente . 

PARÁGRAFO ONICO: Caso exis taw reparos a serem fei tos no 
objeto do presente Contrato, os mesmos serão feitos sob as 
aspensas do LOCATÁRIO. Com a finalidade de aail i zação do 
processo, poderá a LOCADORA mandar executar os serviços ne 
cessários cobrando o LOCATAFI O as despesas decorrentes as 
quais ficarão também sujeitas de acordo com a Lei , a contar 
da data da formalização da sua exigência. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA-DO POP.O : ~ara dirimir quaisquer 
dú~idas surgidas durante a vigência deste Contrato, fica 
e lei to o Foro da Comarca de Hacapá com exclusão de qua 1 quer 
outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo, LOCADORA e LOCATÁRIO,assinam 
o prese~te Instrumento legal, em 05 (cinco) vias de i zual 
teor e fo rma, para o mesmo fim de dire i to , na presença de 
02 (duas ) tes temunhas abaixo assinadas. 

!~capá (Ap) , 03 de dezembro de 1987 

PAULO ~EP~ANDO BATISTA r.UERRA 
LOCATÁRIO 

!IARIA A!-ltLIA GONÇALVES LA.'lGA..~KE 
LOCADORA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

GOVF.R.'lO DO TERRIT0RIO r.EOERAL DO .\'·1APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COOP~ENADORIA ~ETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUI PF. DE ORÇAMENTO E FI~ANÇAS 

APROVO 
FRANCISCO QUI!ITEI.A DO CAlmO 

Secretário de Educação e Cultura, 
Em exercício 

PLANO DE At'J.ICAÇÃO 

iLANO DE APLICAÇÃO, visando a lavratura de um Contrato 
a ser celebrado entre a Secre tar ia de Educação e Cultura e 
a Sra. MARIA AM~l.IA GONÇALVES LANGANKE, CPF, 005 .893 . 302 / 
68, objetivando a locação de um imóvel sito à Av. Tamanda
r~, n9 409,_Bairro da Cidade Velh~ , Belém-PA, a qual servi 
rjl de residenci'a aos Estudantes Universitários do Amapá -
no período de 15 . 09 . a 14 .1 2. 87 , cujo valor mensal édecz$ 
85.000,00 . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO está r espaldado na se~ui~ 
te classificação orçamentária: 

"PONTE PROC.RAMA ELE!! . DISCRI!fi'IAÇÃO DESPESA VALOR Cz$ 

F. P.E 08421882.131 3. 1. 3 . 2.00 Outros Serviços 
e Encargos 255 . 000, 00 

T O T A L 255 . 000 , 00 
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Importa o presente PI.ANO DE A!'LICACÃO no valor de Cz$ 
255.000,00 (DUZENTOS E CINQUi::NTA E CI~CO 'fil, I;I!UZADOS) 

~lacapá-AP, 03 de dezembro de 1987 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRO FEIJ(\ 
Coordenador da Equine de Orçamento e ~inancas 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSPISEEr. 

SECRETARIA DE SAOOE 

COSVE~IO ~Q 02167-SESA 

COSVENIO QUE E~TRF. SI CELEB~~ O C.OVERNO DO TERRITÓ -
RIO FEDERAL DO ~!APÁ E A PREFEITURA MUNir. I ">\L !>E M.AZACÃO 
PARA ~INS NELF. DECLARADOS . 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE~ DO A'IAPÁ, neste llto 
representado por 01eu Secretário de Saúde Doutor ANTONIO CAR
IIEIRO Jt:INIOR, daqui por diante denominado simplesmente C".O
VF.RNO e a !'refeitura Municipal de Amapá, representada neste 
ato por seu Prefeito Municipal , Senhor ALCIDES GffiiES DOS 
Rf.TS , daqui por diante denominado simplesmente PP~FEITURA , 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Convênio , con
soante as Cláusulas e condições sep.uintes : 

CLÁUSUl..6. PRlMV.. P.A - !)() "'!J"lD~lE"'TO u:r.AJ. 

n presente Corvênio encontra r espa ldo ley,al no artiso 
18, do Decreto- Lei n9 411, de 08.01 .69, artigo 23, inciso 
I V, do De c reto-Lei n9 2 . 300 , de 2 1 de novembro de 1986 e De
c r~ to (N) n9 001? , de 20 de maio de 1986. 

Cl.Á!JSULA SEC:U:-I!M - DO OBJETIVO 

o presente r.onvênio tem por objetivo repassar recur -
!IO!I para custeio dl• naterial de consumo e outros Serviços e 
•:ncnr·~os, nas l!nidades de Saúde do ~lunicípio de Mazapão 
con~oantc Plano ~c Aplicação, que passa ser parte i ntegran
te deste instruoento. 

rt.Ál'SL1.A IT.RC:!::I ~ - DAS OS!UGAÇ0ES 
1 - !)() C..OVERNO 

a) Pepassar os recursos necessar1os para atender ao 
objetivo deste Convênio , no valor de Cz$ 3.500, 000 , 00( Três 
'lilhões e (!uinhentos ~lil Cruzados) . 

b) Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de 
Saúde a execução deste Convênio, por intermédio da I ~ Dire
toria Rcp.ional de Saúde e Secretaria de P\anejamento atra -
vés do ~epartamento de Desenvolvimento Munic ipal. 

c) A suoervisão técnica, é de competência da ~ecreta
ria de Saúde , através da Diretoria Rer. ional de Saúde. 

d) As necessidades de pessoal para servi r nas Unida 
des de Saúde do ttunic:lpio convenente , serro sempr e submeti
dos a deFinição do GOVE~~O através da ~P.SA, a quem em con -
junto com a PREFEITURA caberá aprovar RUftl indicações . 

11 - DA P'U::FF.ITURA 

o) Aplicar os recursos transferidos pelo Convênio 
de acordo com o ?lano de Aplicação e objetivo deste Convê -
nio. 

b) Fornecer c facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Saúde , SecrPLaria 
de olanejamento e Coordenação e Secretaria de ~inanças, Eo~ 
sam acompanhar a execução dos serviços objeto deste Conve -
nio. 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por [orça deste i nstrumento, den
tro do prazo estabelecido da Cláusula Sétima deste Convênio 

d) Participar ativamente das ações destinadas a colo
car em pleno funcionamento as Unidades de Saúde, objeto de~ 
Le Convênio, devendo para tanto envidar eKfor~os no st•ntido 
de eatruLurar técnica e administrativamente us seus Depor -
tamentos competentes , de modo a permitir a fiel execução 
deste Convênio. 

CLÁUSULA QUART.\ - DA :>OTACÃO 
Os recursos destinados à execução deite Convênio no 

valor ~lobal de Cz$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos 
mil cruzados) correrão à conta: 

Cz$ - 2.500.000 , 00(dois mil~Ões e quinhentos mil cru
zados) do F .?.~., Prorrama 13754282.4&8, Natureza da despe
sa ] .1. 3.2.00, ~nnsoante Sota de ~~penho nY 87:-IF.Ct&54 , emi
tido em 27.03.úi. 

Cz$ - 1.000.000,00 (hum milhão de c ruzados) doF .P.E., 
Proy,rama 13754282.468, Natureza da Des~esa 3 . 1. 2 .0.00 , con
form~ :-lota de Empen~lo n9 87'1F.01&52 , emitida e .. 27 . 03 .87 . 

CLÁUSl1LA Ql'l~-rA - DA LIBERAÇÃO OOS RECURSOS 
Os recursos destinados à execu~ão deste Convênio, se

rão liberados duas (02) parcelas , de acordo com o c ronogra
ma ~e desembolso que é parte inte~rante deste instrumento , 
sendo a primeira (1~) parcela liberada após a assinatura e 
publicação do Diá~io Oficial . 

CI.ÃUSliLA SEXTA - !X> Ot:PÓSITO DOS RECUP.SOS 
l)s recursos que por forca do presente instrumento a 

P'U::FEITURA receber , enquanto não forem aplicados aos fins 
a oue se destinam, serão depositados em conta bancária es -
pecial, a ser movimentada pela PRE~EITURA , obri~an-se esta 
a enviar ao GOVERNO, extrato de conta e fazer constar nos 
diversos documentos de sua prestação de contas, o nome do 
sacado, os valores e datas das emissões dos cheques a quem 
foram pa~as as importâncias. 

CLÁUSULA SP.TI~ - DA PRESTAÇÃO DE CO'ITAS 
A,PREPt:lTUP.A presLarã contas ao GOVERSO dos rccurs~s 

r ecebidos através da Secretaria de Financas-SEFIN, nos pro
ximos 30 (trinta) dias após o término da vigência do preso~ 
t e C:onvênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCt~ÇÃO DE PESSOAL 
Será diretamente vinculada à PREFEITURA o pessoal que 

a qualquer título_for utilizado na execuç~o ~os •. objetivos 
deste Convênio, nao tendo o GOVE~~O relaçao JUndlca de qua,! 
quer natureza. 

CLÁUSULA 'lONA - DA VICENCIA 
~ste Convênio terá sua vigência a partir de sua assi

natura até 30 de dezembro de 1987. 

CLÁUSULA DeCI~~ - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação deste Convênio no Diário Oficial 

Território, deverá ser feita no prazo de vinte (20) 
contar da data de sua assinatura. 

deste 
dias a 

· CLÁUSULA l)ecr:-tA PRU!EIRA - DO PORO 

Fica eleito o FO~ da Circunscrição Judiciária de Ma
capá, para dirimir qualquer dúvidas oriundas da I!Xecução des 
te instrumento , com exclusão de qualquer outro , por mais 
privilegiado que seja . 

E, para validade do que ficou estipulado pelas partes 
lavrou-se o presente Convênio em oito (08) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim de direito na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap, de de 1987. 

A'ITO~IO CA.,~IRO JONIOR 
Governo 

ALCIDES GOllES DOS REIS 
Prefeito 

G.T.F.A. -SECRETARIA DF. SAODE 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMESTO 

PLA'IO D~ APLICAÇÃO AO COSVRNIO N9 02/S7, QUE ENTRE SI 
CELEBP.A.'I O t":OVERNO 1)0 TERRITÓRIO I"EDEP.AL DO A.'-IAPÁ E A PRE -
FEITUPA ~ICIPAL DE !iAZAGÃO, CCl'l O O!IJETIVO DO REPASSE D! 
RECURSOS PARA CUSTEIO DE MATERIAL DP. CONS~O E OUTROS SER -
VIÇ0S E ENCARGOS . 

(Em Cz$ I ,00) 

ELE.'tE.~TO 
l)f. ESPSCIFICAÇÃO fO~r VALOR 

-~~F.S~--------------------------------------------------
3. I. 3. 2. 00 Outros Serv. e P.ncar11.os FPt: 

3. 1. 2.0.00 ~aterial de Consumo FPE 

2. 500.000 

1. 000.000 

__ '!}2!.~ ____ L{fJ.L{ I I fJ.fJ. I I I L!J. I I LL I I I I 1J. I I L.2.:~QQ.:.22Q ___ . __ 
importa o presente Plano de Aplica~ão no valor de 

C7.S 3.500 .000(tris milhÕes e quinhento~ mil cruzadoR). 
~lacapi(Ap) , dl! de 1987 

!IARIA NILZA RODRIGUF.S 'IACI~[)('I 
Chefe da CS~ISF.SA 

.\STONIO C. J0NlOR 
s.,cretário de Saúd• 
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G.T.F.A. - SECRETàRIA DE SA~E 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONV!N10 N9 02187 - SESA 
CRON~~ DE LIBERA&ÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

~LEMENTO PARCELAS J METAS TOTAL 
'----------------------·------~ l_J!!o_~_ 

))E~~~~~ ESPBCIFIC~:ÃO -------~~NTE -- 1 ~ ___ ] ___ 2~---------------
3.1 .3. 2.00 Outros Serviços e Encargos F.P.E 1.250.000 1.250.000 2.500.000 

3.1.2.0.00 Material de Consumo F. P.E 500.000 500.000 1.000.000 

--~OT~------/ii I I i I I I I ii/i I I I I I /i I I if I li I i i I I ifiii/iii/i/i--~~-:;50, 000----~~Ü.~Õo---~ 5oÜ.Õoo -------
- ·--·----------------------------------------· .... -------·-------------------------·---

Macapá(Ap), de 

MARIA NILZA RODRIGUES MACHADO 
Chefe da CSPISESA 

CENTRO 'DE DEFESA DO MENOR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Centro de Defesa do Menor , no Territõ
tio Federal do Amapá, convoca os demais membros desta As -
sociação pára Assembléia Geral, que será realizada às 16: 
00 h. do dia 19' de fevereiro de 1988, no Escritório do Cen
tro de Defesa do ~nor, sito à A~. Mendonça Junior n9 450, 
Sala B, ocasião em que será observada a seguinte ordem do 
dia: 

I - El eição para escolha dos membros que comporão o no
vo-Conselho Diretor e Conselho Fiscal. 

II - Aprovação de Contas. 

III - Avaliação das atividades desenvolvidas no decorrer 
do ano de 1987. 

IV- Aprovação .da Taxa mfnima para 1988 . 

V - Exposição do Programa Anual de Trabalho a ser rea
lizado. 

l~capá, 04 de fevereiro dé 1988. 

INAILZA ROSÁRIO BARATA 
fres~dente do COM 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FISICA DO ~v.APÁ 

A P E""F A P 

EDI'~AL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, convocamos todos os associados da 
Associação dos Professores de Educação Física do Amapá -
APEFAP, que estejam ~ pleno gôzo de seus direitos para se 
fazerem presentes na Reunião de Assembléia Geral Extraordi
nária, que será realizada no dia 24.02.88 às 20 :QO horas em 
primeira convocação e às 20:30 horas em 2' convocação no Au 
ditõrio da SEEC, sito a Av. Fab SIN9, a fim de deliberarem 
a seguinte Ordem do Dia 

a) Reforma Estatutária 

b) O que ocorrer. 

Macapá(APh 02 de fevereiro de' 1988 

JOSt FIGUEIREDO DE SOUZA 
- Presidente da APKFAP -

SENA:C 

O S~NAC1AMAPÃ comunica que está rec~bendo propostas pa
ra Alienação de ~quinas de Escrever, Máquinas de Calcular 
e outros 'Bens. 

Informaçoes com o Sr. Luiz ou através do Telefone 222-
24~8 no horário 08:00112:00 e 14:00118:00 hs. 

cOpiA AUmTICA 

de 1987. 

ANTONIO C~~IRO JnNIOR 
Secretário de Saúde 

AOS VINTE E NOVE DI/>S DO M~ OE JANEIRO DE 1988, RELNI 
RAM-SE EM SUA SEDE PR0PRIA SITO À FUA OOILAADO SILVA nQ : 

3053 BAIRRO DO TREM , EM ASSEM3lÚA GERAL , 00 SOCIOO DESTE 
Cll13E (MV-13 ESPffiTE CUEE), E ÀS 21 (VINTE E UMA) HCflACFI 
CIAL, O VICE-PRESIDENTE DEU PO=I INICIADA A RELNI~ , EM ~ 
Z~O DA AUS~NCIA DO SR, PRESIDENTE, DETERMINANDO A LEITURA 
DO EDITAL oE C!l>JVOCAÇ~ Pl13LICADO NO DIÁRIO CFICIAL DO G, 
T,F ,A, DO DIA 26 DE JANEIAO DE 1988, APOs , DETERMINOUALEI 
MA DA ATA DA />SSEM3~IA GERAL, AEALIZJIDA NO DIA 15 oE 
AGOOTO OE 1987 . PROOSEGUINDO DISSE HAVER RECEBIDO CONVOCA--
Ç]\0 PAAA A PRESENTE />SSEM3lÚA, ASSINADA POO SOCIOO, NCE 
TERI.CS 00 AAT, 52 LETRA "c" DO ESTATUTO DO CLt.BE, />SSIM 
FRANQLEOU A Pfi..AVRA A />SSEM3lÚA, APÓS DISCLJç1\0 DA MATáuA 
FORAM APRESENTADAS 3 (TRES ) PROPOOT/>S, CADA UMA PELOS SÚ
CIOS ANACLETO RAKJS , ITAMAR I.OIITEIRO E JCJIGE BRITO , AESPEC 
nvMENTE, FICA DELARADA NULA A ELEiç1\o oA ATUAL DIAETIRIÃ 
E ELEGE-SE UMA JU'JTA OOVERNATIVA PARA DIRIGIA O"Cll13E A'ffi 
O DIA 15 DE AGOOTO DO ANO COORENTE, QUANDO SE ELEGERIA NO
VA DIRETO:UA NOO TERt.m DO ESTATUTO DO CUBE. A 21 (SEGLN
DA) PRI)'l()STA ~ OE QLE, FICA DECLARADA Nll.A A ELEIÇÃO DA 
ATUAL DIAETIRIA Pffi N~ TER CBEDECIOO O ESTATUTO E El.EITA 
UMA J LJIJTA GOVERNATIVA COPJPOSTA PO=I CINCO (5) M::M3ROO PAAA 
DIRIGIR O CLl13E PELO PRAZO DE :Il (TRINTA) DIAS, QUANDO HA
VERÁ El.EIÇJID NOO TEAI.CS ESTATUTAAIO. A TEACEIRA PRIFOSTA 
DIFERI DA SEGlM>A Sot.ENTE QUANTO AO PRAZO, DILATANDO-O PA
RA 60 (SESSENTA) DIAS. COLOCADA AS PROPOOTA EM VOTAÇ~ 1VEN 
CEU A SEGU'JDA, FICANDO ASSIM, OEGLARADA ANILIDADE DA ELEI: 
ç1\0 DA ATUAL DIRETCfiiA E ~SEQLENTELENTE DESTITUÍDA CU 
SEJA, FICA DESTITUÍOO O C!l>J5ElHO OELIBERAITVO, OS t.'Bf!AOO 
DO CÓNsELHO FISCAL, O PRESEI;DENTE , O VICE-PRESIDENTE E TO
DOS OS VICE- PRESIDENTES DIAETCJIES , PO=I MAIO:UA DE VOTOS . A 
SEGI:JIR O PRESIDENTE DA SEÇÃO , ESCOLHIDO PELA PRESENTE . PS
SEM3lÚA GERAL, SENHCJI JOOGE EVALDO DUAATE PINI-EIAO , DECLA 
ROU VITOAIOOA A PROPDSTA VENCEDrnA E DESTITUíDA A DIRETO : 
RIA . CONTINUANDO A ASSEM3lÚA DECIDIU QUE TOOOS OS SOCICE 
PRESI!NTES VOTARIAM EM 5 (CINCO) SCíc:ICE , SENDO CGISTITUÍDA 
A JU'JTA GOVERNATIVA PEl..Cl5 5 (CINCO) MAIS VOTADOO, EFETUADA 
A VOTAÇ~O , FOOAM ELEITOS 00 SOCIOO: JCJIGE EVALDO OUAATE PI 
NHEIAO, PEDRO Ccê..HO PANTOJA, JCJIGE DOS SANTOS BRITD ,AAN~ 
00 PLFAIA ANDRADE E MANCEL ANACLETO RAI.(S DOS SANTOS , 00 
QUAIS FOOAM OE It.EOIÁTO Et.flOOSAOOS 800 A PRESiotNCIA 00 f'A! 
M::IRO, FACE HAVER SIDO O MAIS VOTADO , PROOSEGUINOO , A PS
SEM3lÚA DECIDIU QUE A PRESENTE ATA SERÁ />SSINADA PO=I TO
OCÊ ÓS PRESENTES. A SEGUIA O PRESIDENTE DA SEC'Jl, SUSPEN -
OEU A RELMÃO PELO PRAZO OE 15 (QUINZE) MINUTOS, PARA Ql.E 
FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, REINICIADA A REI.J'JIÃO O PRE
SIDENTE DETERMINOU A LEITURA DESTA ATA, Ql.E DEPOIS DE OIS
QJTIOA, VOTADA E APROVADA, VAI />SSINAOA POO T!Xlll5 00 PRE
SENTES , PAAA C(J.ISTAA EU, PEDRO ~ PANTOJA, SECRETAAIO 
DA SEÇ~ , LAVREI A PRESENTE ATA, ÀS 24 H'!V , ENCERR~E ~ 
TA AElJIII)\0, 

MN;AP~AP. , 29 DE JANEIRO OE !.988 
ISTO ~ TIDO Ql.E CIN)TA 'As R.S Nll 10 a VERSO E 11 00 '-! 

VRO OE REGISTRO OE AT/>S DO W-13 ESPO=ITE a..t.eE, O QUE FI~ 
f. TA DE AELNI~ OE ·flSSEMBlÚA GERAL EXTRAO'lDINAAIA DO t.ENTE TRANSCREVI • 

1111-13 ' JPffiTE CLl.BE. PEDAO ClEJiO PANTOJA 


